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EMENDA ADITIVA Nº               / 2024 

 
PROJETO DE LEI Nº 221/2023 

 

Adiciona o Inciso VII ao Artigo 23 
do Projeto de Lei nº 221/2023, para 
restrição de ocupação em zonas 
de amortecimento, com a seguinte 
redação: 

 

Art. 1º - Fica Adicionado o Inciso VII ao Artigo 23, ficando com a seguinte redação: 

 

Art. 23º 

(...) 

 

VII – sobre zonas de amortecimento de áreas de preservação municipais, 
estaduais ou federais e nas faixas marginais de proteção de rios, lagoas e 
parques. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
O presente Projeto de Lei apresenta diversos avanços em mapas sobre zonas de 

amortecimento do Parnit setor Viração e o PESET, ou seja, sugerindo uso e ocupação 
sobre essas áreas, assim como demarca ocupação sobre faixas marginais de proteção de 
rios e lagoas que deverão ser corrigidas e equalizadas as informações restando 
inequívocas assim como estar explicitamente redigida neste artigo sua preservação. 

 
Assim, fica demonstrada a importância da aprovação desta Emenda. 

 

Sala das Sessões, 06 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 

Paulo Eduardo Gomes 
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